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PARA USO DO REGISTRO DE COMÉROÕ 3

CLÁUSULA 6.a -  GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do norne comercial serão exercidosjpeiols.) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alhéips ,aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7° -  RETIRADA "PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da'gerên 
cia, a titulo de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8 “ -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros ei ou prejuízos apurados ern balanço a ser realizado após o término do;exercícío social serão.reparti
dos entre os sócios, proporcionaimente às cotas de coda um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLAUSULA 9.8 -  DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social.

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios._ ' jB , ' A

CLÁUSULA 11 -  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescenteis) admitir(em) novojs) sócio(s) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: t  - ' '  -

CLÁUSULA 10 -  FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

y.l»ST í  *
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Os sócios declaram, sob asípenas>da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos e*m Lei ou
• -  | , . , JT '»  íjg,. nas

restrições legais que possam 'iqipçdí-losiSe exercer atividades mercantis 
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo:
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IN^TRUMÈNTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 

v SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA,
De n o m in a d a  v p c w f .r pr in t  c o m é r c io  e s e r v iç o s  l t d a 8

Pelo presente instrumento particular, IR AN CARLOS 
FARIAS LIMA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua M, Quadra 15, Casa m 56 -  Cohatrac I, portador da Carteira 
de Identidade ns 46805095-7-SSP/MA. e do CIC ne 225.989.443-72; ISAMAR 
LIMA BARBOSA, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada 
nesta cidade à Rua 20, Quadra 05, Casa n° 07 -  Cohatrac II, portadora da 
Carteira de Identidade ns 219.138 -SSP/MA e do CIC ns 885.232.097-00, 
ISLANDE HENRIQUE FARIAS LIMA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua M, Quadra 15, Casa n° 56 
Cohatrac I, portador da Carteira de Identidade n° 47791595-7 SSP/MA.edo 
CIC n° 499.287.083-04 e MÁXIMO FELIX BARBOSA NETO, brasileiro, 
solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 20,Quadra 
05, Casa n° 07 -  Cohatrac II, portador da Carteira de Identidade n° 
10418909-7 -  SSP/RJ e do CIC n° 029.106.537-65, únicos sócios 
componentes da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, que 
gira nesta praça sob a denominação social “ POWER PRINT COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA”, estabelecida nesta cidade ã Av. Jerônimo de 
Albuquerque n° 68-B, 111 Conjunto Cohab-Anil, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.303.003/0001-18, com contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, em 06 de janeiro de 1997, sob o n̂  
21200403262, resolvem de comum acordo alterar o contrato social sob as 
cláusulas seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA

Retiram -se da sociedade o sócios cotistas IRAN CARLOS 
FARIAS LIMA e ISLANDE HENRIQUE FARIAS LIMA, sendo o total de suas 
cotas de capital de 12 ( doze ) cotas no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais ) 
cada cota, perfazendo um total de R$ 12.000,00 (doze mil reais);



Os sócios remanescente, a partir deste ato, assumem a 
gerência da sociedade, assim como, todos os deveres e direitos sociais da 
socidade; sendo vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos 
interesses da sociedade; '

CLÁUSULA TERCEIRA

CLÁUSULA QUARTA

Os sócios retirantes, declaram, haverem recebido neste 
ato todos os seus direitos c haveres perante a sociedade, nada mais tendo a 
reclamar, seja a que titulo for, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação;

. Os sócios retirantes transfere m -as;suas cotas de capital
para os sócios remanescentes da seguinte forma: A sócia remanescente 
ISAMAR LIMA BARBOSA, que tinha R$ 4.000,00 (quatro mil reais) fica 
alterado para R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), divididos em 14 (quatorze) 
cotas de RS 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, integralizadas da seguinte 
forma; R$ 6.000,00 (seis mil reais) da transferência que lhe faz o sócio 
retirante 1RAN CARLOS FARIAS LIMA e R$ 4.000,00 (quatro m.il reais) da 
transferência que lhe faz o sócio retirante ISLANDE HENRIQUE FARIAS 
LIMA: O sócio remanescente MÁXIMO FEL1X BARBOSA NETO, que tinha 
R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ) fica alterado para R$ 6.000,00 ( seis m il  

reais ), dividido em 6 (seis) cotas de RS 1.000,00 (hum mil reais)cada uma. 
integralizadas da seguinte forma: R$ 2.000,00 (dois mil reais) da
transferência que lhe faz o sócio retirante 1RAN CARLOS FARIAS LIMA;

Com a retirada dos sócios, o capital social permanece 
inalterado ou seja, em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20 (vinte) 
cotas de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, integralizadas neste ato em 
moeda corrente do pais, distribuidas entre os sócios da seguinte forma:

a) ISAMAR LIMA BARBOSA - 14 COTAS - R$
b) MÁXIMO FEL1X BARBOSA NETO - 6 COTAS - R$

CLÁUSULA QUINTA

CLÁUSULA SEGUNDA
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CLÁUSULA SEXTA

i
Fica incluído no objeto social da sociedade, 

serviços de manutenção e pintura dos respectivos equipamentos
03

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica neste ato alterado o endereço da sociedade paia a 
Rua 20, Quadra 05, Casa n° 07 -  Cohratac II CEP. 65.054-270 -  São Luís - 
MA:

Permanecem inalteradas c cm pleno vigor, todas as 
cláusulas do contrato social não modificadas no presente instrumento,

E, por estarem em perfeito acordo, assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro ) vias de igual teor, forma e data, diante das 
testemunhas abaixo , que também o firmam.

São Luís (MA) ., 08 de maio de 2000

ISAMAR LIMA BARBOSA 
CIC n° 885.232.097-00

CIC n° 029.106.537-65

i . p t V e iV )  /  m - ip .

IRAN CARLOS FARIAS LIMA 
IC n°^2ag.989.443|p

J s  'j p A l iq M  f f  P  n J ,0-0./o  (.Au^
ISLANDE HENRIQUE FARIAS LIMA 

CIC n° 499.287,083-04

T E S T E M U N H A S :

J U N T A  C O M E R C IA L  D 0  E S T A D O  D 0  M A R A N H Ã O
CERTIFICO O REGISTRO EM: ‘ 2 2 / 0 5 / 2 0 0 0

SOB 0 NÚMERO: 
00 0 1 0 4 0 3 5

Protocolo: 0 0 / 0 1 0 4 0 3  —  5
KO/sUAst/f 7 ^'CZ-U ' - í

Lene Yoshikawa
CLC 001.888.083-53 - 01 lí® 45.700 3SP.Á'A

â c ftâ ri 9P újoÍ :,h) \ 0 u M %,
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MÔNICA BEZERRA DA ROCHA 
SECRETÁRIO GERAL
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2* ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃQ *ÁO' NOVÇi^QQIGQQlvllL, E CONSOLIDAÇÃO 
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMETADA? IDENOMINADÃ “ POWER PRINT 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME’\  * . . . .

Pelo presente instrumento particular, I5AMAR LIMA BARBOSA, 
brasileira, natural de Coroatà-Maranhão, divorciada, Empresária; resiàènte e 
domiciliada nesta cidade, à Rua 20, Quadra 05, n° 07 -  Bairro do Cohatrac II, CEP 
65054-270, portadora da C. I. n° 219 138 SSP MA, CIO ne 885.232.097-00 e MÁXIMO 
FÉLIX BARBOSA NETO, brasileiro, natural de São Lüís-MA Casado com regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 20, 
Quadra 05, n° 07 -  Bairro do Cohatrac II, CEP 65054-270, portador da C I. n° 
10418909-7 DGPC/RJ e do CIC n° 029 106 537-65, únicos sócios componentes da 
sociedade limitada, que gira nesta praça sob a denominação socia!-"POWER PRINT 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME” , estabelecida nesta cidade â Rua 20, Qd 05, 
n° 07, Bairro Cohatrac II - CEP 65054-270, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.613.734/0001-09, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão, em 03 de janeiro de 1997, sob o n’ 2120040326-2 resolvem 
de comum acordo alterar, adequar e consolidar o contrLo social sob as cláusulas 
seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA

O capital social registrado em 03/01/1997 de R$ 20 000,00 
(Vinte mil reais), representado por 20 000 (Vinte míl) quotas de 1,00 (Hum real) cada 
uma, totalmente integralizadas, por ambos os sócios assim distribuídos.

1 ISAMAR LIMA BARBOSA
2 MÁXIMO FÉLIX BARBOSA NETO

TOTAL

16.000 quotas
4.000 quotas

20.000

RS 16.000,00 
R$ 4.000,00

RS 20.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização total do capital social
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Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestaré contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA QUARTA

A administração da sociedade caberá a IS AM AR LIMA 
BARBOSA, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em negócios estranhos ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem, 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,

CLÁUSULA QUINTA

Seu objeto social é: CNAE 5245-0/02 - Comércio varejista 
máquinas, equipamentos e materiais de informática, e a partir deste ato terá 
acrescentado: CNAE 7290-7/00 -  Outras atividades de informática não especificadas 
anteriormente (Recuperação de panes informáticas, e outras atividades de software e 
informática), 7229-0/00 -  Desenvolvimento de software sob encomenda e outras 
consultorias em software; CNAE 7221-4/00 - Desenvolvimento e edição de aoftwares 
prontos para uso.

CLÁUSULA SEXTA

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida a de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

7a - Á vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, que passa a ter
as seguintes cláusulas:

“1* - A sociedade gira sob o nome empresarial POWER PRINT COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, e tem sede a Rua 20, Quadra 05, ne 07 -  Bairro do Cohatrac 
II cidade de São Luls-MA CEP 65054-270 - Estado do Maranhão".

2" - Seu objetivo social é: CNAE 5245-0/02 - Comércio varejista máquinas,



equipamentos e materiais de informática: CNAE 7290-7/00 -  Outras atividades de 
informática não especificadas anteriorme^e (Recuperação de panes informáticas, e 
outras atividades de software e informática); 722Ó-G/C0-D3sÍ8nvolvímento de software 
sob encomenda e outras consuítorias >m software; - CNAE 7221-4/00 - 
Desenvolvimento e edição de softwares prontos para uso.

3* - O capital social é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 20.000 (Vinte mil) 
quotas de R$ 1,00 (Hum real), cada uma, subscritas e já totalmente integralizadas, em 
moeda corrente do País, pelos sócios:

1 -  ISAMAR UMA BARBOSA 14.000 Quotas R$ 14.000,00
2- MÁXIMO FÉL1X BARBOSA NETO 6.000 Quotas RS 6,000.00

TOTAL 20.000 Quotas RS 20.000,00

4* - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente.

5* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integrallzação total do capital social.

6a - A sociedade iniciou suas atividades em 02/01/1997 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado.

7* - A administração da sociedade caberá a ISAMAR LIMA BARBOSA, com poderes 
e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em negócios estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem, como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8* - A administradora poderá de comum acordo e a qualquer tempo, fixar retirada 
mensal a título de “pró-labore“ , respeitada as limitações legais vigentes.

9* - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do /7 j 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a o s ^ ç r ^ '  
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

10a - Fica eleito o foro de São Luls -MA., para qualquer ação fundada neste contrato.

11a - Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará com 
seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.

12* - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está Impedida a de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de



POWER PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. <ME - CUPJ 01613734/0001-09

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

E, por estarem em perfeito acordo, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, forma e data

Sâo Luís (MA), 12 de janeiro de 2004

ISAM AR LIMA BARBOSA 
CPF; 885.232 097-00

CPF: 029.106.537-65

JU N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O
CERTIFICO O REGISTRO 
SOB N' 20049067521 
Protocolo: 04/006752-1

EM 07/04/2004

Em preaa :21 2 0040326 2
KMEP r*r«ÍNT ríjMF.PflO K àKHVfCOS 
í/ruA-w JALDO ANTONIO DA SILVA ABREU 

SECRETÁRIO GERAL
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ISAMAR LIMA BARBOSA, brasileira, natural de Coroatá - Ma, divorciada, empresária, nascida 
em 05/05/1956 com CPF n°. 885.232.097-00 e C.l. n° 219.138 SSP/MA e MÁXIMO FELIX BARBOSA 
NETO , brasileiro, natural de São Luis - Ma, nascido em 19/05/1977, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, com CPF n ' 029.106.537-65 e C.l. n° 10418909-7 DGPC/RJ, ambos residentes e 
domiciliados à Rua 20, Quadra 05, n° 07, Cohatrac II, São Luis -  Ma, Cep: 65054-270, únicos sócios da 
empresa “ POWER PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME " com sede à Rua 20; Quadra 05 n° 07, 
Cohatrac II, Cep:65054-270, São Luis -  Ma, com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
NIRE 2120040326-2 em 06/01/1997e inscrita no CNPJ sob o n° 01.613.734/0001-09, alterações n° 
000104035 datado de 22/05/2000, e n° 20040067521 datado de 07/04/2004, resolvem de comum acordo 
alterar o seu contrato social, conforme cláusulas e condições abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a atividade econômica Principal de (4751201)-Comercio Varejista 
Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática para ( 47512/01) Comercio Varejista 
Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática e secundarias de (6209100)- Suporte 
Técnico, Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia da Informática, (6201500)- Desenvolvimento de 
Programas de Computador sob Encomenda; (6202300)- Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de 
Computador Customizàveis para (62015/00)- Desenvolvimento de Programas de Computador sob 
Encomenda; (62023/00)- Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador 
Customizàveis; (62031/00)- Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador não -  
Customizàveis; (62091/00)- Suporte Técnico, Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia da 
informática; (95118/00)- Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; 
(77331/00)- Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritórios; (63194/00)- Portais, Provedores de 
Conteúdo e Outros Serviços de Informática na Internet; e (63992/00)- Outras Atividades de Prestação de 
Serviços de Informação não especificadas anteriormente.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor todas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato social e alterações anteriores a estas que não colide com a presente alteração

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração 
contratual, em 03(três) vias de igual teor, data e forma.

São Luis -  Ma, 21 de Fevereiro de 2011

y *—. i k v  Vi ^  C-
ISAMAR LIMA BARBOSA

CPF: 885.232.097-00
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA “ POWER PRINT
COMERCIO E SERVIÇOS-LTDA -  ME”

CN=M:01 3 734/0001 -OS*

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, ISAMAR LIMA 
BARBOSA, brasileira, divorciada, natural de Coroatá- Ma, nascida em 05/05/1956, 
empresária, portadora da cédula de identidade n° 219.138, SSP/MA e CPF n° 
885.232.097-00, e MÁXIMO FÉLIX BARBOSA NETO, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, natural de São Luís - Ma, nascido em 19/05/1977, 
empresário, portador da cédula de Identidade n° 10418909-7, DGPC/RJ e CPF n° 
029.106.537-65, ambos, residentes e domiciliados na Rua 20 n° 07,Qd. 05, Cohatrac 
II, São Luis-Ma, CEP 65.054-270, únicos sócios da empresa “ POWER PRINT 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -  ME", com sede a Rua 20, Qd.05, n° 07, , Cohatrac 
II, São Luis-Ma, CEP 65.054-270, com registro na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE 2120040326-2, por despacho em 06/01/1997, CNPJ 
n°01.613.734/0001 -09, alterações n°s.000104035 datado de 22/05/2000, 20040067521 
datado de 07/04/2004 e 20110141792 datado de 04/03/2011, resolvem de comum 
acordo alterar o seu contrato social conforme cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o Capital Social de R$ 20.000,00(Vinte Mil 
Reais),totalmente integralizado em moeda corrente do pais, para R$ 100.000,00(Cem 
Mil Reais), divididos em 100.000 (Cem mil) cotas de capital no valor nominal de RS 
1,00(Hum real) cada uma, subscrita e integralizada em moeda corrente do país, neste 
ato pelos sócios, com acréscimo de R$ 80,000,00(0itenta mil reais), subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país neste ato, da seguinte forma:

Sócios Cotas Valor Total

ISAMAR LIMA BARBOSA 80.000 R$1,00 R$ 80.000,00
MÁXIMO FÉLIX BARBOSA NETO 20.000 R$1,00 R$ 20.000,00

Total 100.000 R$ 100.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade, que não colidirem com a presente 
alteração contratual.

E, por estarem assim de comum acordo, de tudo neste instrumento particular foi lavrado 
e assinado o presente , em 03(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, com a 
primeira via destinada a registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
D O  MARANHÃO.

São Luís -  (MA), 05 de Fevereiro de 2015.

<w <
ISAM AR  L IM A  BARBOSA 

CPF:885.232.097-00



/
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL 

“ POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA "

Pelo presente Instrumento particular os abaixo assinados ISAMAR LIMA BARBOSA, 
brasileira, divorciada, natural de Coroatá - Ma, nascida em 05/05/1956, empresária, portadora 
da RG. n° 219.138, SSP/MA e CPF n° 885.232.097-00, e MÁXIMO FÉLIX BARBOSA NETO, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural de São Luls - Ma, nascido 
em 19/05/1977, empresário, portador do RG. n° 10418909-7- DGPC/RJ e CPF n° 029.106.537- 
65, ambos residentes e domiciliados à Rua 20 n° 07, Qd. 05, Cohatrac II, São Luís -  Ma, 
Cep:65.054-270, únicos sócios da empresa " POWER PRINT COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA", com sede à Rua 20 n° 07, Quadra 05, Cohatrac II, São Luls -  Ma, CEP:65.054-270, 
Inscrita no CNPJ sob o n° 01.613.734/0001-09, com registro na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE 2120040326-2, em 08/01/1997, e alterações n° 000104035, datado 
de22/05/2000, 20040067521 datado de 07/04/2004, 20110141792 datado deO4/03/2011 e 
201550111487 datado de 10/02/2015, resolvem entre sl, alterar o seu contrato social conforme 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Admlte-se na sociedade MARCOS VINICIUS NERES PINTO,
brasileiro, natural de São Luls -  Ma, nascido em 15/11/1973, solteiro, empresário, portador da 
RG n° 000011586693-0, SSP/MA e CPF n° 738.493.833-34, residente e domiciliado à 
Travessa O n° 08, Planalto Anil lll, Cep:65050-896, São Luls -  Ma,

CLÁUSULA SEGUNDA -  Retira-se da sociedade ISAMAR LIMA BARBOSA, acima 
qualificada, possuidora de 80.000 (Oitenta mil) cotas, no valor original de R$ 1,00 (Um Real) 
cada, totalizando R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), das quais cede e transfere pelo valor 
original ao Sócio MARCOS VINÍCIUS NERES PINTO, 15.000 (Quinze mil) cotas, no valor 
original de R$ 1,00 (hum Real) cada, totalizando R$ 15.000,00 (Quinze mil Reais), qualificado 
na cláusula primeira e o restante de 65.000(Sessenta e Cinco mil) cotas, totalizando R$ 
65.000,00(Sessenta e Cinco mil Reais) ao sócio permanecente.

CLÁUSULA TERCEIRA -  A sócia cedente dá ao sócio cessionário MARCOS VINÍCIUS 
NERES PINTO, ampla geral e irrevogável quitação das cotas cedidas, para não mais reclamar 
em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA QUARTA O Capital social continua inalterado, no valor de R$ 100.0QO,00(Cem Mil 
Reais), dividido em 100.000 (Cem Mil) quotas de R$ 1,00(Hum Real), cada uma subscritas e 
Integralizadas em moeda corrente do Pais. Passando o capital social ter a seguinte 
distribuição:

JUCEMA
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NOMES
QUOTAS

%.
■ VALOR

MÁXIMO FELIZ BARBOSA NETO B5.Q00 85,00
-

85.000,00 v
MARCOS VINÍCIUS NERES PINTO 15,000 15,00 15.000,00

TOTAL
i

100.000 100,00 100.000,00

*  ♦ • '  - '  .: J  *3- v- »y, • ■ * y y .« .' k - • • - * , ' -  >V\<^' : >' j . v_

CLAUSULA QUINTA* A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todas respondem solidariamente pela integralização do capital social; - - «

CLAUSULA SEXTA A administração da sociedade caberá ao sócio MÁXIMO FEL1X 
BARBOSA NETO, com poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia.

CLAUSULA SÉTIMA O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fó pública, 
ou a propriedade.

/  M/ÔCWG FEIÓX BARBOSA NETO M A R C O *  V Í N f c l U S  NEl

(»»F:738.4M.Wa

ISAMAR UMA BARBOSA 
CPF: 865.232.097-00

CLÁUSULA OITAVA -  Pemnanecem em vigor, todas as demais dáusutas e condições 
estabelecidas no contrato social que não colide com a presente alteração.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento de alteração, 
contratual, em 01(uma) via de igual teor, data e forma.

S5o Luis (MA),Í16 de

JUCEMA
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Lílian Thareaa Rodriguaa Mandonça
s i c r r t A r i à - g b r a l  

OAo L U l a ,  11/06/2016  
wvw.tapraia f ac1 1. tu.gov.br
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17/08/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
0 1 .61 3 .7 3 4 /00 0 1 -0 9
M A TR IZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
0 6 /0 1 /1 9 9 7

NOME EMPRESARIAL

P O W E R  P R IN T  C O M E R C IO  E S E R V IÇ O S  LTD A

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
P O W E R  P R IN T  IN F O R M Á T IC A

PORTE

M E

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47 ,51 -2-01  • C o m é rc io  v a re jis ta  e s p e c ia liz a d o  d e  e q u ip a m e n to s  e s u p rim e n to s  de  In fo rm á tic a

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

6 2 .0 1 - 5-01 - D e s e n v o lv im e n to  de  p ro g ra m a s  de c o m p u ta d o r  sob  e n c o m e n d a
6 2 .0 2 - 3-00  - D e s e n v o lv im e n to  e lic e n c ia m e n to  d e  p ro g ra m as  de c o m p u ta d o r c u s to m iz á v e is
6 2 .0 3 - 1-00 - D e s e n v o lv im e n to  e lic e n c ia m e n to  de  p ro g ra m as  de c o m p u ta d o r n ã o -c u s to m izá v e ls  
62.09-1 -00 - S u p o rte  té c n ic o , m a n u te n ç ã o  e o u tro s  s e rv iç o s  em  te c n o lo g ia  da in fo rm a ç ã o  
95 .11 -8-00  - R e p a ra ç ã o  e m a n u te n ç ã o  de c o m p u ta d o re s  e  de  e q u ip a m e n to s  p e rifé ric o s  
77 .33 -1 -00  - A lu g u e l de m á q u in a s  e e q u ip a m e n to s  para  e s c ritó rio s
6 3 .19 -4-00  - P o rta is , p ro v e d o re s  de  c o n te ú d o  e o u tro s  s e rv iç o s  de in fo rm a ç ã o  na in te rn e t
63 .99 -2-00  - O u tra s  a tiv id a d e s  de p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s  de in fo rm a ç ã o  não  e s p e c if ic a d a s  a n te r io rm e n te

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍOICA

2 0 6-2  - S o c ied ad e  E m p re s á ria  L im ita d a

LOGRADOURO 
R 20

NUMERO
07

COMPLEMENTO 
Q U A D R A  05

CEP BAIRRO/DlSTRlTO MUNICÍPIO UF

65 .054-270 C O H A T R A C  II S A O  LU IS M A

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(098) 238 6 -24 5

T t FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

A TIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * ** * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/08/2018 às 09:06:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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